
Tutorial para acesso remoto ao SIGRH 
 
A Superintendência de Gestão de Pessoas (SGP) informa que, 
durante o trabalho remoto ou em caso de abono de horas durante 
a pandemia da COVID-19, os servidores deverão acessar o SIGRH 
pelo endereço sigrh.anac.gov.br e incluir a respectiva ocorrência. 
O SIGRH pode ser acessado fora da rede da ANAC por meio de 
computadores pessoais ou dispositivos móveis, inclusive em redes 
privadas. As ocorrências deverão ser incluídas no sistema e 
homologadas pela chefia imediata até o quinto dia útil do mês 
subsequente.  
 
Para isso, acesse o endereço sigrh.anac.gov.br. Em seguida, 
informe login e senha da ANAC.  
 
 

 
 
Caso esteja acessando o endereço a partir de um dispositivo 
móvel (celular ou tablet), clique na opção “modo clássico”. 
 



 
 
 
Na tela seguinte, clique em “Consulta” >> “Frequência” > “Espelho 
de Ponto” 
 



 
 
Depois, clique em “buscar”. Clique no ícone verde “Selecionar 
servidor”.  
 

 
 
Inclua a ocorrência desejada (“COVID-19 - TRABALHO REMOTO - 
PORT. 728/2020, ART. 5º a 6º B” ou “COVID-19 - ABONO DE 
HORAS - PORTARIA 728/2020”).  
 



 
 
Vale ressaltar que as ocorrências devem ser aprovadas pela chefia 
imediata, conforme estabelece a IN 122/2018. 
 


